
      

    



✓ Prover um protocolo de requisitos padronizados, com validação 

de documentos e Visitas Técnicas que permitam gerir e 

acompanhar o desenvolvimento sustentável da indústria do 

vestuário;

✓ Promover as melhores práticas no setor têxtil e vestuário 

representado pela SELO SESI;

✓ Assegurar as condições mínimas de segurança, saúde e meio 

ambiente nos locais de trabalho;

✓ Estabelecer os princípios e critérios de validação dos documentos 

e as Visitas Técnicas na empresa;

✓ Criar uma identidade de moda sustentável para o Paraná;

✓ Promover a marca Paranaense no mercado interno e externo;

✓ Criar um diferencial competitivo para a marca Paranaense;

✓ Estimular as boas práticas na indústria da Moda;

✓ Gerar valor a indústria da Moda Paranaense.



❑ FIEP – criação e gestão;

❑ Conselho Setorial – Associação Paranaense da Indústria 

Têxtil e do Vestuário - aprovar, promover e incentivar a 

adesão;

❑ Sindicatos – agentes mediadores;

❑ SESI – Técnico e Certificador;

❑ Indústrias – Certificadas.



❑ SESI – operacionalização do Programa;

❑ Grupo de Trabalho - um representante (executivo) de cada Sindicato. 
• Realizar o acompanhamento do Programa; 
• Propor, avaliar e validar tecnicamente mudanças necessárias aos 

protocolos do Programa;
• Ponto de ligação entre a FIEP/SESI e as Indústrias;

❑ Comitê Gestor: (SESI, FIEP e Conselho Setorial). 
• Analisar o Programa e seus requisitos, sugerindo ajustes e melhorias, se 

necessário; 
• Dar suporte ao alinhamento de conceitos; 
• Monitorar os resultados e indicar caminhos para sua evolução; 

Aproximar o programa das entidades representativas do governo e dos 
órgãos não governamentais;

• Apoiar a na divulgação do Programa perante sua rede de 
relacionamentos. 

❑ FIEP (Conselho Diretor) - Julgar administrativamente, situações de 
litígio, recursos ou omissões do Regulamento Geral
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❑ Verificação Técnica Inicial – Primeira verificação com a intenção de obter a 
aprovação perante o Programa. Todos os itens do questionário de avaliação 
deverão ser checados e documentados. Qualquer infração inaceitável 
(trabalho infantil, trabalho forçado ou análogo ao escravo, trabalho de 
estrangeiro irregular, entre outras), a indústria será reprovado e não poderá 
participar de um novo processo de Verificação Técnica por 6 (seis) meses, a 
partir da constatação da infração.

❑ Verificação Técnica de Renovação - Verificação Técnica para renovação da 
aprovação obtida anteriormente (antes de 12 meses). Deve ser solicitada 
com a antecedência de no mínimo 30 dias antes do vencimento para a 
renovação da Verificação Técnica Inicial. Portanto, a obrigatoriedade de 
programação da Verificação Técnica de Renovação é da própria empresa.



❑ Verificação Técnica Documental - Todos os itens informados são 
passíveis de análise pelo técnicos, que poderão solicitar acesso ao 
documento original. 

❑ Verificação Técnica In Company - Confirmação que a gestão da 
organização e suas atividades estão em conformidade com os 
requisitos do Programa. Nesta etapa o técnico irá até a empresa, que 
deverá designar um responsável para acompanha-lo no processo. 
Serão verificadas evidências objetivas e ao final ocorrerá a Reunião de 
fechamento, como encerramento formal da Visita Técnica.

❑ Relatório de Verificação Técnica - enviado por e-mail ao responsável 
pela empresa (10 dias) e anexado ao processo.



❑ Identificar que a empresa passou pela Verificação 

Técnica;

❑ Refletir a sua situação na data de realização da 
Verificação Técnica, e não implica em garantia, após essa 
data, quanto ao atendimento dos requisitos verificados;

❑ Divulgar a obtenção deste Certificado de Aprovação -
realizada exclusivamente pela empresa pelo prazo de 1 
ano.
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